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LEIS
LEI N.º 10.113, DE 20 DE MARÇO DE 2024 

Estende a denominação da Rua Nestor Chagas ao seu prolongamento, 
Rua 4 do Loteamento Flora Park, Bairro Tulipas. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de 
acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária 
realizada no dia 19 de março de 2024, PROMULGA a seguinte Lei:- 
 
Art. 1º A denominação de “Rua Nestor Chagas”, nos termos da Lei nº 
4.431, de 06 de outubro de 1994, é estendida  à Rua 04 do Loteamento 
Flora Park, no Bairro Tulipas, objeto da matrícula nº 162.305, do 1º 
Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí, conforme assinalado na 
planta integrante desta lei. 

 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
   

LUIZ FERNANDO MACHADO 
Prefeito Municipal 

 
Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de 
Jundiaí, aos vinte dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e 
quatro, e publicada na Imprensa Oficial do Município. 
 

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS 
Gestor da Unidade da Casa Civil 

 
 

 
 
 

LEI N.º 10.114, DE 20 DE MARÇO DE 2024 
Altera a Lei 7.731/2011, que criou cargos e funções de confiança  

no Instituto de Previdência do Município de Jundiaí-IPREJUN, para 
modificar o quantitativo do cargo de Analista de Planejamento,  

Gestão e Finanças. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de 
acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária 
realizada no dia 19 de março de 2024, PROMULGA a seguinte Lei:- 

 
Art. 1º Fica alterado, junto à estrutura do quadro de pessoal do 
IPREJUN – Instituto de Previdência do Município de Jundiaí, 
constante da Lei n° 7.731, de 12 de setembro de 2011, alterada pelas 
Leis 8.613, de 28 de março de 2016 e Lei 9.743, de 06 de abril de 
2022, o quantitativo do seguinte cargo de provimento efetivo: 
 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

LUIZ FERNANDO MACHADO 
Prefeito Municipal 

 
Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de 
Jundiaí, aos vinte dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e 
quatro, e publicada na Imprensa Oficial do Município. 
 

Denominação De Para 
 
Analista   de   Planejamento,  Gestão e 
Finanças 
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GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS 
Gestor da Unidade da Casa Civil 

 
LEI N.º 10.115, DE 22 DE MARÇO DE 2024 

Institui e inclui no Calendário Municipal de Eventos o “DIA  
MUNICIPAL DA LUTA CONTRA A ENDOMETRIOSE”  

(13 de março); e cria a Semana correlata. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de 
acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária 
realizada no dia 05 de março de 2024, PROMULGA a seguinte Lei:- 

 
Art. 1º. É instituído e incluído no Calendário Municipal de Eventos, 
criado pela Lei nº 2.376, de 21 de novembro de 1979, o “DIA 
MUNICIPAL DE LUTA CONTRA A ENDOMETRIOSE”, a ser 
comemorado anualmente em 13 de março. 
Parágrafo único. Na semana do dia ora instituído será promovida, 
pela sociedade civil organizada, a “SEMANA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO PREVENTIVA E DE ENFRENTAMENTO À 
ENDOMETRIOSE”, com a realização de eventos com o seguinte 
objetivo: 
I – chamar a atenção para o problema da endometriose; 
II – divulgar ações preventivas, terapêuticas, reabilitadoras e legais 
relacionadas à endometriose; 
III – orientar as portadoras de endometriose a buscar diagnóstico 
precoce e tratamento integral e oportuno; 
IV – contribuir para a implementação de propostas que possibilitem o 
acesso universal e equitativo aos serviços públicos para portadoras de 
endometriose; 
V – democratizar informações sobre as técnicas de diagnóstico e 
tratamento da endometriose, bem como o acesso a essas técnicas; 
VI – sensibilizar todos os setores da sociedade para o problema da 
endometriose; 
VII – divulgar, prestar informações e orientar mulheres que busquem 
alternativas para a infertilidade. 
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
LUIZ FERNANDO MACHADO 

Prefeito Municipal 
 

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de 
Jundiaí, aos vinte e dois dias do mês de março do ano de dois mil e 
vinte e quatro, e publicada na Imprensa Oficial do Município. 

 
GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS 

Gestor da Unidade da Casa Civil 
 
 

LEI N.º 10.116, DE 22 DE MARÇO DE 2024 
Prevê prioridade para a confirmação diagnóstica de  

pessoas com suspeita de doença rara. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de 
acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária 
realizada no dia 05 de março de 2024, PROMULGA a seguinte Lei:- 

 
Art. 1º. O usuário dos serviços de saúde com suspeita de diagnóstico 
de doença rara terá encaminhamento prioritário e imediato para 
confirmação da condição. 
Parágrafo único. Para fins desta lei, considera-se doença rara aquela 
que afeta até 65 (sessenta e cinco) pessoas em cada 100.000 (cem 
mil) indivíduos. 
Art. 2º. O Poder Executivo regulamentará esta lei. 
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
LUIZ FERNANDO MACHADO 

Prefeito Municipal 
 

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de 
Jundiaí, aos vinte e dois dias do mês de março do ano de dois mil e 
vinte e quatro, e publicada na Imprensa Oficial do Município. 
 

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS 
Gestor da Unidade da Casa Civil 

 
 
 

LEI N.º 10.117, DE 22 DE MARÇO DE 2024 
Altera a Lei 9.847/2022, que instituiu o “Programa de Conscientização 

sobre o Puerpério”, para prever a afixação de cartaz correlato nos 
locais que especifica. 

 


